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AUTÓGRAFO

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, nos

termos dos §§ 4.º e 8.º do artigo 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte:
 

LEI N. 11.067.
 

 
Autor: Vereador William Gentil. 
 
Restringe o consumo do cachimbo do tipo narguilé e seus derivados nos logradouros e
próprios públicos que especifica no Município de Maringá e dá outras providências.
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1.º Fica proibido o consumo do cachimbo do tipo narguilé e seus derivados nos

logradouros e próprios públicos abaixo relacionados, bem como em uma distância de até 200m (duzentos
metros) de sua localização:

I – praças;
II – centros esportivos, estádios, ginásios, quadras, campos de futebol, espaços do

Programa Meu Campinho e quaisquer outros estabelecimentos em que se desenvolvam atividades
esportivas;

III – órgãos e repartições públicas.
Parágrafo único. Fica também proibido o consumo do cachimbo do tipo narguilé e seus

derivados nos estabelecimentos públicos e privados de Educação Infantil e de Ensino Fundamental, Médio
e Superior, inclusive os que mantêm cursos pré-vestibular, técnicos ou profissionalizantes, bem como em
uma distância de até 600m (seiscentos metros) de sua localização.

 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

 
Art. 2.º Constatadas quaisquer das condutas que infrinjam as proibições descritas

no caput do art. 1.º ou que configurem as hipóteses previstas nos incisos I e II do § 2.º deste artigo, será
aplicada multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração.

§ 1.º Ao infrator reincidente será aplicada a multa da seguinte forma:
I – na primeira reincidência, R$ 1.000,00 (um mil reais);
II – na segunda reincidência, R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
III – a partir da terceira reincidência, R$ 2.000,00 (dois mil reais).



§ 2.º Será considerado infrator ainda, inclusive para fins de reincidência, sem prejuízo de
outras sanções previstas em lei, aquele que:

I – causar embaraço, impedir ou dificultar, por qualquer meio, a ação fiscalizadora;
II – prestar falsa declaração ou declaração inexata perante o órgão fiscalizador.
§ 3.º Considerar-se-á reincidente o infrator que cometer nova infração no período de até

12 (doze) meses após autuação anterior ou após o trânsito em julgado da decisão administrativa, caso
tenha sido apresentada impugnação ao auto da infração anterior. 

Art. 3.º O valor da multa previsto no artigo anterior será atualizado conforme índice de
correção monetária adotado pelo Município para os demais créditos de natureza tributária. 

 
DA FISCALIZAÇÃO

 
Art. 4.º Compete ao Município de Maringá, por meio de seus agentes competentes,

fiscalizar, aplicar multas e promover a respectiva cobrança.
§ 1.º O Poder Executivo poderá firmar termo de cooperação com outros órgãos e entes

municipais, estaduais e federais a fim de dar cumprimento às normas desta Lei.
§ 2.º No exercício da atividade de fiscalização, o agente poderá fazer uso de quaisquer

provas materiais, bem como de informações oriundas de aparelhos eletrônicos, equipamentos audiovisuais
ou outros meios tecnologicamente disponíveis.

§ 3.º O auto de infração será lavrado em 2 (duas) vias e deverá conter o número do
documento de identificação do autuado (CPF), seu nome completo e endereço, data, hora e local da
irregularidade, sua descrição e dispositivo legal em que está fundamentada, data da constatação, prazo
para correção, se houver, nome e matrícula do agente municipal.

Art. 5.º A autoridade que flagrar o descumprimento desta Lei, sem prejuízo da aplicação
da multa administrativa e das medidas penais cabíveis, determinará ao infrator que cesse a conduta e, em
caso de desatendimento, efetuará a apreensão e o descarte do cachimbo do tipo narguilé e seus derivados e
acessórios encontrados em sua posse. 

Páragrafo único. Serão também apreendidos pela fiscalização o cachimbo do tipo
narguilé e seus derivados no caso de serem deixados no local de proibição, se for impossível a
identificação do infrator ou seu proprietário.

Art. 6.º O auto de infração será expedido ainda que o infrator se recuse a assiná-lo,
cabendo ao agente certificar a ocorrência, valendo tal certificação como intimação do infrator para todos
os fins.

Art. 7.º O pagamento da multa deverá ser realizado em até 60 (sessenta) dias a contar da
data do auto de infração.

§ 1.º Caso o infrator opte pelo pagamento voluntário, o valor da multa sofrerá redução de
40% (quarenta por cento), se paga em até 30 (trinta) dias contados da data da lavratura do auto da
infração. 

§ 2.º O pagamento voluntário de que trata o parágrafo anterior importará
automaticamente a renúncia ao direito de apresentação de defesa.

Art. 8.º O infrator poderá apresentar defesa até 30 (trinta) dias após a lavratura do auto
de infração, através de petição escrita contendo a qualificação pessoal, os motivos de fato e de direito em
que se funda, bem como todas as provas necessárias para a devida instrução do processo.

§ 1.º A defesa, que integrará o processo administrativo, suspenderá a contagem do prazo
para o pagamento da multa até decisão administrativa final, que deverá ser proferida em, no máximo, 30
(trinta) dias após preparado o processo para julgamento, prorrogáveis, de forma motivada, por igual
período, resolvendo todas as questões debatidas. 

§ 2.º Caso o infrator opte por desistir da defesa ou de qualquer recurso apresentado, antes
do respectivo julgamento, poderá efetuar o pagamento da multa, com redução de 20% (vinte por cento), se



efetuado o pagamento em até 10 (dez) dias da data da desistência. 
Art. 9.º Decorridos os prazos previstos nos artigos 7.º e 8.º desta Lei para pagamento ou

impugnação do auto de infração ou, ainda, após a notificação do impugnante acerca da decisão
administrativa final, sem que o pagamento tenha sido efetuado, poderá fazê-lo nos 30 (trinta) dias
subsequentes, acrescido de multa e juros de mora, calculados pelos mesmos índices adotados pelo
Município para os demais créditos de natureza tributária. 

§ 1.º Ao fim do prazo previsto no caput, sem que tenha havido o pagamento, o referido
débito será inscrito em dívida ativa.

§ 2.º O pagamento da multa não isenta o infrator das possíveis obrigações e sanções
subsistentes que lhe tenham sido cominadas.

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 10. A formalização de denúncias do descumprimento desta Lei poderá ser feita por

meio dos canais oficiais de comunicação colocados à disposição da população pela Administração
Municipal.

Art. 11. Esta Lei não se aplica a outras situações com legislação específica já
regulamentadas pelo Executivo Municipal.

Art. 12. A proibição imposta por esta Lei não incidirá sobre os estabelecimentos que, à
data de sua entrada em vigor, já comercializem os produtos de narguilé e seus derivados dentro do raio de
proibição previsto no art. 1.º, desde que o consumo se dê exclusivamente em suas dependências, vedada a
emissão de novos alvarás nessas localidades.

Art. 13. Sem prejuízo do disposto no art. 14, em situações omissas não previstas nesta
Lei ou em legislação específica, caberá ao Município baixar, por meio de ato próprio, as demais normas
para a completa execução e o fiel cumprimento das disposições desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de maio de 2020.
 
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

 
 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário
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